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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 

Comissão Permanente de Licitação e Julgamento 

,PROC. ADM: 275/2017  
CARTA CONVITE N ° 02/2017  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 16/2017  

Pelo Presente instrumento particular de CONTRATO que entre si celebram, de um lado 

a CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita 
no CNPJ: 01.998.368/0001-53, com sede na Avenida Harry Amorim Costa, n. 767, representa-
da pelo seu Presidente, Sr. Helio Ramão Acosta, portador CPF: 006.479.381-89 e do RG 
001291507 SSP/MS, residente e domiciliado neste município, na Avenida Industrial n.° 580, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa MKJ 

ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME, situada na Rua Pedro Celestino n.° 955 Bairro Vila ci-
dade, Campo Grande — MS, inscrita no CNPJ n.° 18.180.813/0001-76, neste ato, representado 
pelo sócio Administrador Senhor Miguel Ângelo Lescano, residente e domiciliado na Rua Ma-
rechal Rondon n.° 1359 Parque Residencial Rita Vieira, Campo Grande — MS, portador do CPF 
n.° 173.651.981-68 e do CI-RG n.° 000.094.312 SSP/MS, doravante denominada simplesmen-
te de CONTRATADA, têm justos e contratados o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de uma empresa para prestar Serviços 
de Consultoria e Assessoria contábil e administrativa junto a Camara Municipal de Paranhos no 
período de Fevereiro a Dezembro de 2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS PELA EMPRESA CON-
TRATADA 

2.1 — Os serviços a serem executados abrangem; 

2.2.01 Area Contábil: Orientação sobre os lançamentos contábeis, Assessoria dos atos con-
tabeis e sesu lançamentos Orçamentario, Financeiro e Patrimonial. 

2.2.02 Prestação de Contas: Assessoria e Orientação junto aos Relatorio a serem apresenta-
dos ao TCE/MS, respostas de eventuais diligências e justificativas quanto as Contas anuais. 

2.2.03 Area Adminsitrativa: Assessoria e Orientação junto a esta Camara nas áreas de ges-
tão pública, licitações e contratos adiministrativos, bem como orientação junto a Controladoria 
desta Casa. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA BASE LEGAL 

3.1 - O presente contrato é celebrado em decorrência do procedimento licitatório na modalida- 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 

Comissão Permanente de licitação e Julgamento 

4.1.1- É de responsabilidade da contratada, arcar com todos os tributos incidentes ou que 
venham a incidir sobre os serviços a serem prestados, inclusive encargos trabalhistas, 
fiscais, previdenciários, 

4.1.2- Prestar visitas periódicas de no mínimo a cada 15 (quinze) dias, e sempre quando soli- 
citado pela Câmara Municipal. 

4.1.3- Esclarecer dúvidas, prestar informações ou esclarecimentos sempre que solicitado 
pela Câmara, por via e-mail — telefone — fax ou carta. 

4.1.4- Tratar com urbanidade e respeito todos os envolvidos no objeto deste contrato, exer- 
cendo com zelo e dedicação as suas atribuições. 

4.1.5- Respeitar as regras, leis e regulamentos, desta Casa de Leis, em especial aquela que 
exige rigoroso cumprimento do proposto neste contrato. 

4.2 — Compete a Contratante. 

4.2.1- Fornecer todas as informações para o bom desempenho dos serviços, assim como o 
livre acesso aos seus setores envolvidos na prestação dos serviços a serem executados 

4.2.2- Comunicar a CONTRATADA ou ao seu representante legal, toda e qualquer irregulari- 
dade constatada no desempenho de suas atividades contratuais, solicitando as providencias 
cabíveis para a regularização do ato ou procedimento. 

4.2.3 - Realizar o pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA em conformidade 
com as cláusulas e condições estipuladas neste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO, LUGAR E FORMA DO PAGAMENTO. 

5.1 - O Prazo de execução dos serviços prestados pela empresa CONTRATADA será de'el° d 

Fevereiro a 31 de Dezembro de 2017. 

5.2 - A Câmara poderá optar pela prorrogação deste prazo, mediante Termo Adi0o dev 
mente justificado e fundamentado pela autoridade competente, observando os di 	salvos 

contidos na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

5.3 — O pagamento será feito a CONTRATADA através de transferência bancaria pela Tesou- 
raria da Câmara mediante Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada até o ultimo dia útil do mês 
da prestação dos serviços executados. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 

Comissão Permanente de Licitação e Julgamento 

6.1 - A Câmara de Paranhos (MS) pagará a CONTRATADA o valor de R$59.180,00 (cinquen-
ta e nove mil cento e oitenta Reais), pelos serviços prestados no período de 1° de Fevereiro 
a 31 de Dezembro de 2017. 

6.2 — O pagamento será efetuado em 11 (onze) parcelas mensais fixas e irreajustáveis no va-
lor de R$5.380,00 (cinco mil trezentos e oitenta Reais), com vencimentos todo dia 30 (trinta) 
do mês da prestação dos serviços executados. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 — As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte 
verba orçamentária prevista para exercício financeiro de 2017: 
01.01 — CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 
01.031.0001.2001- Manutenção das Atividades Legislativas 
33.90.35.00 Serviços de Consultoria. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1 — Sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, será aplicada multa mo-
ratória de 0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se houver atraso injustifi-
cado na prestação dos serviços a serem executados. 

8.2 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos serviços caso haja recusa pela 
CONTRATADA na execução total ou parcial do contrato, independentemente da cobrança da 
multa moratória. 

8.3 — O Valor da multa aplicada deverá ser recolhido à Tesouraria da Câmara Municipal de 
Paranhos, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação. 

8.4 — O Inadimplemento parcial ou total das obrigações assumidas neste contrato, implicará 
na imediata suspensão e rescisão do contrato independente da prévia notificação, fican 
Câmara liberada para proceder a contratação de outra empresa para a execução d 
sem que o contratado possa pleitear qualquer indenização, sendo-lhe assegurado, c 
direito recursal na forma como previsto na Lei 8.666/93. 

CLAUSULA NONA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

1 1 - rIntorminnrin nnr atn niiateral n escrito da Administracão. nos casos enumerados nos 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 

Comissão Permanente de Licitação e Julgamento 

posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1 - Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a 
publicação do resumo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS PROIBIÇÕES 

11.1 — É vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia de 
qualquer operação financeira ou obrigação de qualquer outra ordem sem a prévia e expressa 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO DE ELEIÇÃO 

10. Os contratantes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de Sete Quedas — MS co-
mo competente para dirimir todo e qualquer litígio ou duvida que possa advir do presente con-
trato com a expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em duas vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas tes- 
temunhas abaixo identificadas. 

Paranhos - MS, 01 de Fevereiro de 2017 

Câmara Municip- 	ranhos — Contratante 
Helio Ra 	sta - Presidente 

TESTEMUNHAS: 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 

Comissão Permanente de Licitação e Julgamento 

CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROC. ADM 275/2017 

(Ref. ao Contrato n.° 16/2017, Carta Convite n.° 02/2017). 

Contratante: Cãmara Municipal de Paranhos - MS 
Contratado: MKJ ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
Data da Assinatura: 01/02/2017 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de assessoria e consultoria 
contábil junto a Câmara de Paranhos no período de fevereiro a dezembro de 2017. 
Vigência: 01 de Fevereiro a 31 de Dezembro de 2017. 
Valor: R$ 59.180,00 (cinquenta e nove mil cento e oitenta Reais). 
Pagamento: em 11 parcelas mensais e consecutivas 
Base Legal: Lei n.° 8.666/93 e Lei n.° 8.883/94. 
Dotação: 01.01 — CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 
01.031.001.2001.000 — Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa — 33.90.35.00 — Serviços de Coinsultoria 
Foro: Sete Quedas/MS. 
Assinam: HELIO RAMÂO ACOSTA - Presidente da Câmara Municipal de Paranhos e 
Miguel Ângelo Lescano — Sócio Diretor. 



18 Gazeto, Atos Oficiais Amambai/MS, Terça-feira, 21 a 23 de Fevereiro de 2017 

DECRETA.. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANNOS 

DECRETO NIF 16, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017. 

DISSO sobre a Homologação do Processo 
Seletivo Simplificado do Munkipio de 

Paranhos - Estado de Mato Grosso do Sul, e 
dl outras providências. 

O Prefeito Municipal de Paranhos - Estado de Mato Grosso do Sul, 
ExCELENTIESIMO SENHOR Dirceu Bettoni, no uso de Suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
001/2017, realizado pelo Município de Paranhos - Estado de Mato Grosso do Sul, em 
conformidade com o Edital na. 001/2017 e suas alterações, para provimento de vagas 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE SETE.QUEDAS 

DECRETO acM14~~ 

O15PCE SOBRE A FORMAÇÃO DAS 
COMERDES ~mis DO 
PODER LEGISLATIVO PARA O 
BIÉNIO 2817GBUL 

O PREVIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS. 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL no mo de mas A-Quicam lapa,  

FAZ SABER que o Pleokrio de Cgmara APROVOU, e eu PROMULGO 
usetuime DECRETO, 

Art. Ir 	Comissdea Puramente, do Poder Legislada, de Sete cnsdas 
-MS. pare o mra o trh!Mo 2017201E Man, assim ciAgimidai 

I • COMINSA0 DE:LEGISIUtÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Predigenlai Paulo Cear Barbi= - PR 
Rebitar José &solo da Paixão -PMDB 
~darei AM Alves da Rocha-PSDB 

. (OMISSA° DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS. 

Prethlester CNA. Magda de Cri*. - PR 
Relatou Nulo César Barbizaa - PR 
Membro:Pilam de Moura - PSDB 

III - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SALDE E AssásrEnciA 
SOCIAL 

PreMlenteNilem da Moura • PSDB 
Relatou Emulou Magda de Caiou -PR 
Soabro: Lacto Guinaldo Cumulam,. PEAI 

0V - COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PLRLICOS 

Prendemo Letrada Luiz Valles da Usa PSP 
Ralador, Saistid Addrado de Assis - PUAS 
Mamam balem (humildo (Patinhare - PEP 

Pua Comida Cum B.4 Centro • Selo DuedegALS - CEA 799354:00 
ME 34794220 cammuranaipaPouedu@nolmatoom 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS ff/aN„._ 

AM 2' - Esse Darem ~mi,. eus em Usar isa dai de sua 
pablicmgo, revogadas ad disposimles ma ermirtio. 

Sala da enses i6 de cátraire  de 2007. 

PAULO,' ALAS 

CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 

MONTO M 543017. 
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Art. Se. As despesas decommtes da mereças dota Demeto, correrão por conta dos 

dotagries puSsidras da %afeitada Municipal. 

-a.- Core derrete Ouvia em vime ra data da sua pbatação. reanimado° Correio 

43/2014 e datada dIsPoSkalm em amoldo. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 

COMI,WO ~am.a. Loução e mann 

CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROC. ADM 273/2017 

(Ref. ao Contrato n.° 15/2017, Carta Convite n.° 01/2017). 

Contratante: Câmara Municipal de Parenhas • MS 
Contratado: ADRIANA CAVALCANTE DE ARAUJO ALVES 
Dela da Assinatura: 01/07/2017 
Objeto: Contratação de profissional para a prestação de serviços de Assessor Juridico junto 
a Comam de Paranhos no período de fevereiro e dezembro de 2017. 
Vigência: 01 de Fevereiro a 31 de Dezembro de 2017. 
Valor: RS 68.200.00 (sessenta e dto mil e duzentos Read). 
Pagamento: em 11 parcelas mensais e consecutivas 
Base Legal: Lei ri.° 8.666/93 e Lei n.° 8.883/94. 
Dotação: 01.01 - GAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 
01.031001.2001.000 - Manutenção das AtMdades Legislativas 
Elemento de Despesa -33.90.35.00-  Serviços de Coinsultoda 
Foro: Sete Cluedas/MS. 
Assinam: HELIO RAMAO ACOSTA - Presidente da Câmara Municipal de Pararmos e 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 

OPPY*00  Pensais da Lola* a Julgamento 

CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS.  

EXTRATO DE CONTRATO 
PROC. ADM 27912017 

(Ref. ao Contato n.°  18/2017, Carta Convite n.° 04/2017). 

Contratante; Câmara Municipal de Paranhos - MS 
Contratado: EDITORA GRARCA E JORNAL A GAZETA DE MAMEM - LTDA ME 
Data da Assinatura: 06102/2017 
Objeto: Contratação de empresa ametista como órgão de imprensa oficial para as 
publicas/ias dos atos e matérias oficiais da Câmara de Permeies no pedalo de fevereiro a 
dezembro de 2017, 
Vitrola: 08 de Fevereiro a 31 de Dezembro de 2017. 
Valor: RI 30.800,00 (trinta ma e oitocentos Reais). 
Pagamento: em 11 parcelas mensais e consecutivas 
Base Legal: Lei n.°  8.888/93 e Lei n.° 8.883/94. 
Dotação: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE PARARMOS 
01.031.001.2001.000- Manutenção das Atividades Legislativas 
Elemento de Despesa - 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 
Foro: Sete Quedas/MS. 
Assinam: HELIO RAMAO ACOSTA - Presidente de Câmara Municipal de Paranhos e 
CMsio Damasceno Ribeiro - Sécio Diretor. 

CAMARA MUNICIPAL DE PARANNOS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO n.° 0412017 
"MODALIDADE CONVITE" 

A CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação e Julgamento, toma público para o conhecimento 
dos interessados que na Licitação modalidade Convite tipo menor preço 
n. ° 0412017, realizada no dia 03 de Fevereiro de 2017, às 09:00 horas, 
que versa sobre a contratação de empresa jornalística como órgão de im-
prensa oficial para as publicações dos atos e matérias oficiais desta art 
mara Municipal de Paranhos, conforme disposto no Edital supra citado, 
sagrou-se vencedora a empresa EDITORA GRÁFICA & JORNAL A 
GAZETA DE MAMARA, LTDA - ME, situada na Rua Dom Pedro II, 3371,.  

Arnambai - MS, inscrita no CNPJ n.° 07.928.93810001-15, proclamada 
vencedora do presente certame pela Comissão Permanente de Licitação e 
Julgamento, como se vê da ata de julgamento das propostas, para todos 
os fins de direito. 

Paranhos - MS, 06 de Fevereiro de 2017. 

Paulo Sergio Rufino 
Presidente da CPLJ 

Chamada PublIcaba 1/2017 para aquisição de gêneros alimentkios da agrkultura familiar 

para alimentação escolar, no âmbito do Programa Madona' de Alimentação Escolar - PNAE, 

com dispensa de licitação, Lei n.5  11.947, de 16/07/2009, Resolução/CD/FNDE n.5  26, de 

17/06/2013. 

Chamada Pública ne 1/2017 para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 

para alimentação escolar, no âmbito do Programa NaUonal de Alimentação Escolar - PNAE, 

com dispensa de licitação, Lei n.2  11,947, de 16/07/2009, Resolução/ED/ENDE n9 26, de 

17/06/2013. A Associação de Pais e Mestres IAPMI da Escola Estadual EE VESPASIANO 

MARTINS, Unidade Executora representativa da comunidade escolar, localizada à R. 

FRANCISCO SEREM) NETO, 1.090, VILA ALBA 1590, município de AMAMBAI/MS inscrita no 

CNPJ sob o n2  01.989.953/0001-97, representada, neste ato, pelo seu Presidente Sr.(a) 

LUCIANA PEREIRA WEISS DE MENEZES, no uso de suas prerrogativas legais e, considerando o 

disposto no art. 14 da Lei 11.947/2009 e no art. 21 da Resolução/CD/FINDE n.2  26/2013 realiza 

Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor familiar Rural ou suas organizações, destinada ao atendimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante o 12  semestre de 2017. Os Fornecedores 

Individuais, Grupos Formais e Informais deverão apresentar a documentação para habilitação, 

de acordo com o item 3 deste documento e, o Projeto de Venda até o dia 28 de Março de 

2017, às 17:00 horas, na Escola Estadual EE VESPASIANO MARTINS, localizada à R. FRANCISCO 

SEREM NETO, 1.090, VILA ALBA, município de AMAMBAUMS. 

An. 2' • Ene Decreto Legislativo raias era vigor Ni tis de soa 
pubricação, revogadas az clisposNaes encontrado. 

Sala clarezidésicrt. i6 de Sieiro de 2017 

PAULO 
	

AG DE MORAES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 

DECRETO ta 16, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017. 

Disgra sobre a Homologação do Processo 

Seletivo Simplificado do Município de 
Paranhos - Estado de Mato Grosso do Sul, e 

dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Paranhos - Estado de Mato Grosso do Sul, 

imo sem Dirceu Bettoni, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 

001/2017, realizado pelo Município de Paranhos - Estado de Mato Grosso do Sul, em 
conformidade com o Edital ne. 001/2017 e suas alterações, para provimento de vagas 

no âmbito do Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Artigo 19  - Fica HOMOLOGADO o Resultado Final do Processo Seletivo 

Simplificado, realizado de acordo com o Edital n.2  001/2017 e suas alterações, para 

provimento de vagas no âmbito do Poder Executivo do Municiai° de Paranhos Estado 
de Mato Grosso do Sul, cuja relação dos Aprovados consta no Mexo Único deste 
Decreto. 

Artigo 25  - O prazo de validade do Processo Seletivo ora homologado é de 
01 (HUM) ano, prorrogável por Igual período, a contar da data de publicação deste 

Decreto. 
Artigo 39 - A convocação dos Aprovados para a posse nos respectivos cargos 

dar-se-á na medida das necessidades da Administração Pública Municipal. 

Artigo 42 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 
'd d 	 d 	 t 

Dirceu Settoni 

Penetro MUNICIPAL 

fl 
	 irts. tont 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE PARARMOS 

Cofiado Painaronte OS isto>. ~mine 

CAMARA MUNICIPAL DE PARARMOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROC. ADM 275/2017 

(Ref. ao Contrato ne 15/2017, Carta Convite ne 02/2017). 

Contratante: Câmara Municipal de Paninho, - MS 
Contratado: MKJ ASSESSORIA CONTABIL LIDA 

- Data da Assinatura: 01/0212017 
Objeto: Contratação de empresa para a prestaç.o doa serviços de assessoria e consultada 
contábil junto a Câmara de Paranhos no perlado de fevereiro a dezembro de 2017. 
Vigência: 01 de Fevereiro a 31 de Dezembro de 2017. 
Valor: RS 59.180,00 (cinquenta e nove mil cento e oitenta Reais). 
Pagamento: em 11 parcelas mensais e consecutivas 
Base Legai: Lei n.° 8.666/93 e Lei n.°  8.883/94. 
Dotação: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 
01.031.001.2001.000 - Manutenção das Atividades Legislataas 
Elemento de Despesa - 33.90.35.00 - Serviços de Coinsultoda 
Foro: Sete Quedas/ MS. 
Assinam: HELIO RAMAO ACOSTA • Presidente da Câmara Municipal do Parariam e 
Miguel Angelo Lescano - Sócio Diretor. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROC. ADM 273/2017 

(Ref. ao Contrato n.° 15/2017, Carta Convite n.° 01/2017). 

Contratante: Câmara Municipal de Paranhos - MS 
Contratado: ADRIANA CAVALCANTE DE ARAUJO ALVES 
Data da Assinatura: 01/02/2017 
Objeto: Contratação de profissional para a prestação de serviços de Assessor Jurídico junto 
a Câmara de Paranhos no perlado de fevereiro a dezembro de 2017. 
Vigência: 01 de Fevereiro a 31 de Dezembro de 2017. 
Valor R$ 138.20000 (sessenta e oito mil e duzentos Reais). 
Pagamento: em 11 parcelas mensais e consecutivas 
Base Legal: Lei ri.°  8.886/93 e Lei n.°8.883/94. 
Dotação: 01.01 -CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 
01.031.001.2001.000 - Manutenção das Maldades Legislativas 
Elemento de Despesa - 33.90.35.00 - Serviços de Coinsullone 
Foro: Sete Quedas/MS. 
Assinam: HELIO MAMÃO ACOSTA - Presidente da Câmara Municipal de Paranhos e 
Adriana Cavalcante de Araújo Ateei- Contratada. 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 

Combas Pemienenle da Lic11~• Julgamento 

CAMARA MUNICIPAL DE PARANNOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROC. ADM 278/2017 

(Ref. ao Contrato n.° 17/2017, Carta Convite ne 0312017). 

Contratante: Câmara Municipal de Paranhos - MS 
Contratado: RODRIGO BRITO DE MORAES EIRELI ME 
Data da Assinatura: 01/02/2017 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de Locação de Sistema de 
Informática e digitalização de processos, junto a Câmara de Paranhos no período de 
fevereiro a dezembro de 2017. 
Vigência: 01 de Fevereiro a 31 de Dezembro de 2017. 
Valor: R$ 52.800,00 (cinquenta e doa mil e oitocentos Reais). 
Pagamento: em 11 parcelas mensais e consecutivas 
Base Legal: Lel n.°  8.888/93 e Lei n.°  8.883/94. 
Dotação: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE PARANHOS 
01.031.001.2001.000 - Manutenção das Atvidades Legislativas 
Elernellte de Despesa - 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 
Foro: Sete Quedas/MS. 
Assinam: HELIO RAMAO ACOSTA • Presidente de Câmara Municipal de Parentais e 
Rodrigo Brito de Moraes- Sócio Diretor. 
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